ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N° 1.302, DE 6 DE MARCO DE 1956.

Dispde s6bre a nomeacéo para cargos de carater econémico.

A Assembléia Legislativa do Estado do Para estatui e eu sanciono
a seguinte lei:

Art. 1° Todos os cargos de carater econdmico no Estado so6
poderdo ser exercidos por Economistas.

Art.2°. Entende-se por economista aquéles cuja designacdo
profissional, na conformidade do quadro de atividade e profissdo apenso a
Consolidacéo das Leis do Trabalho é privativa:

a) dos bacharéis em Ciéncias Econdmicas, diplomados no Brasil,
de conformidade com as leis em vigor;

b) dos que possuem cursos regulamentares no estrangeiro, apos a
devida revalidacao do respectivo diploma, no Ministério da Educacéo;

c) dos que, embora ndo diplomados, forem habilitados na forma
dos Decretos 31.794, de 17 de novembro de 1952 e 37.011, de 9 de marco de
1955,

Art.3° Entende-se por cargos de carater econémico todos aquéles
que se relacionem diretamente com:

Producéo

Reparticéo (distribuicéo)

Circulacéo (troca)

Consumo.

Art.4° "Esta lei’ entrard em vigor ‘a data de sua publicacéo,
revogadas as disposicfes em contrario.

Palacio do Govérno do Estado do Para, 16 de margo de 1956.

EDWARD CATTETE PINHEIRO
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Secretario de Educacdo e Cultura
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